ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALPESTRE
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

CONTRATO Nº 89/2021
5º TERMO ADITIVO

Que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE ALPESTRE, Estado do Rio Grande do Sul, com endereço da Prefeitura na Praça Tancredo Neves, 300, Alpestre/RS, inscrito no CNPJ sob n.º 87.612.933/0001-18, neste ato  representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. VALDIR JOSÉ ZASSO, doravante denominado CONTRATANTE ou simplesmente MUNICÍPIO, e a Empresa ROLEPECAS PECAS E ROLAMENTOS LTDA, com sede na Rua Paulo Marques, 272 E, Bairro São Cristóvão, Município de Chapecó/SC, sob o CNPJ nº 02.423.263/0001-39, neste ato representada por seu representante legal, Sr. IVAIR CARLINHO ZANELLA, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, mediante  sujeição  mútua  as normas constantes  da  Lei  n.º 8.666  de  21/06/1993, no Edital de Pregão Eletrônico nº 19/2021, na Ata de Registro de Preços nº 45/2021 e nas condições expressas nas cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo Aditivo é: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1. O presente termo aditivo está legalmente amparado pela Lei 8.666/93 no Art. 65, II alínea b.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO
3.1. O prazo de vigência do presente contrato fica prorrogado por 30 (trinta) dias, a contar do seu encerramento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
4.1. O presente termo aditivo, acha-se estritamente vinculado ao Edital de Licitação e ao Contrato nº 89/2021.
4.2. As demais cláusulas do Contrato nº 89/2021 permanecem inalteradas e vigentes.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO
5.1. Fica eleito o foro da Comarca de Planalto/RS para dirimir as questões relativas ou oriundas do presente contrato.
E por estarem acordados, declaram, ambas as partes, aceitarem as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, firmando-o em três vias de igual teor e forma.

Alpestre/RS, 30 de julho de 2022.

 



                  _________________________                                        ________________________
                  IVAIR CARLINHO ZANELLA                                                  VALDIR JOSÉ ZASSO
                         P/ CONTRATADA                                                        PREFEITO MUNICIPAL





Visto:_______________________________
LINONROSE SCARAVONATTO
OAB/RS 62.637
 ASSESSORA JURÍDICA
